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DECRETO No 23t2021

sÚuuuR: concede, de conformidade com o art. 30, I e ll, da Lei
complementar 27312006 (código Tributário IMunicipal), desconto e
parcelamento na arrecadação do IPTU e Taxas lançadas em 2021 e dá
outras providencias.

ART. 1o. Na arrecadação do imposto predial e territorial urbano e taxas,
lançados em 2021, serão concedidos, conforme disposto no art.30, I e ll, da Lei
complementar [Vlunicipal 27 3t2006, desconto e parcelamento:

l. de dez por cento para o pagamento integral até a data do vencimento em
12 de julho de 2021 (12107t2021);

ll. parcelamento em até seis vezes, sem desconto, com vencimento da
primeira parcela em 12 de jutho de 2021 (12t07t2021).

Parágrafo Único: O valor mínimo de cada parcela não poderá ser inferior a
dez reais.

ART. 20- Para os imóveis situados na zona de urbanização específica,
considerando o diminuto valor dos tributos, o parcelamento será em áté duas vezes.

ART. 30. Este decreto entra em vigor na data da sua
publicação e revoga disposiçÕes contrárias.
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J. Sul (PR), em 31 de maio de 2021
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RUA PLA LElrÉ N.148 cENTRo cívtco territorial urbano e taxas, lançados em 2021, serão

concedidos, conforme disposto no art.30, I e ll, da

Lei Complementar Municipal 27312006, desconto e
parcelamento:

l, dedez porcento para o pagamento integral até a data

do vencimento em 12 de julho de 2021 (1210712021);

ll. parcelamento em até seis vezes, sem desconto,

com vencimento da primeira parcela em 12 de julho

de2021 (1210712021).

Parágrafo Único: O valor mÍnimo de cada parcela

não poderá ser inferior a dez reais.

ART.20. Para os imóveis situados na zona de urba-

nização específica, considerando o diminuto valor

dos tributos, o parcelamento será em até duas vezes.

ART. 3o. Este decreto entra em vigor na data da sua

publicação e revoga disposiçoes contrárias.

J. Sul (PR), em 31 de maio de 2021
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ÉXTRATO DE ATA OÉ REG'SIRO DE PRÊçOS

Ata do Rêgistro de PtêÇos n" 1222021.
Pregáo Eletrônico (Registrc de Prcços) n' 23/2021.

ContratanÍe Prefeítura Münicipal de ArapoÍi.
ContÍatada: A. 1,4. de CaNalho & Saüza Ltda.

01 Consedo de pneu de veiculos leves (aro 13, 14,15,16 17 18)- SeN. 600 17 10. 10

02 Montâgem dê pneu de veículos levês (âro 13, T4, 15, 16, 17, 18). Sêru. 500 14,25 7_125,OO

03 Troca de pneu de vêículos lêves (aro T3, 14, 15, 16, 17, 18). Seru. 500 10,45 5.225,00

04 TipTopdepneudeveiculosleves(aro 13. 14, 15, T6 17 18). Und 600 í3,30 7.980,O0

05 Bico de plaqueta pa.a pnêu de veiculos leves (aro 13, 14, 15, T6, 17, 18). Und 200 14,25 2.850,00

06 Servço de qu lometagem percoddo Km 5.000 1,824 9.120,00

42.744,10
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DescdÉo . Utild; , Quaht,

01
I

C!nsedo ce pne! oe veiculos pesados ônibus, micro ônibus ê

caminhão (arc 1 6. '.7.5 20 e 22-5)-
Serv. 1.000 29,1345 29.136 50

02
Montagem de pneu oe vêículos pesados ônibus, micro ônibus e
câminhâo íâro 16 17 5 20 e22 5\ Sery. 800 25,3365 20.269 2A

03
Troca de pneu de veiculos pesados ônibus, micro ônibus e câminhão
Iarc16 17-5-20e22-5\- Serv. 600 20,5865 12.351,90

o4
T p Top dê pnêu de veiculos pesados ônibua, micÍo ônibus ê cáminhão
lara 16, 17.5.2A e 22.5).

Und 1.000 25,3365 25.336,50

05
Bico de Plaqueta para pnêu de vêículos pesados ônlbus, micro ônibus e
câminhãô íàrô 16 17 5 20 e22 5\ Und 300 18,3635 5.509,05

06 SeNlço de qu lomeÍagem peÍcorrido Kfil 5.000 1,424 9.1 20,00

10't,723,15

llêm

01
Conseno de pneu de máquinas e 6quipam€ntos pssados (aro 16, 16.5, 18
24 25 30 e 34)

Seru. 800 66,50 53.200,00

a2
Monlagem de pneu de máquinas e €quipamentos pêsados (aro 16, 16.5
18,24,25,30 e 34J-

Seru. 500 57.6365 2A_414,25

03
Troca de pnêu de máquinâs e êquipamentos pesados (aío 16, 16.5. 18,24,
25 30 ê 34)

Sefr. 300 39.5865 11.875,95

04
T p Top de preu de máqulnâs e equlpamentos pesados (aro 16, 16.5, 18,
24 25,30 e 34).

Und 36.4135 29.130,80

05
Bico dê Plaqueta paÍa pneu de máquinas e equipamentos pesados (aro 16,

Und 300 30,0865 9.025,95

06 SetuiÇo de qui ometãgem peÍcoíido Km 5.000 1,824 9.120,00

141,170,95

Validade da Ata de Registro de Preços: 12 (daze) meses.
DaÍa da assinatuG: 27/05/2021

SÚMULADE REQUE.

RIMENTO DE LICENÇA PREVIA

VALDIR BATISTA BELO, CPF: 624.197.659-15,

torna público que irá requerer ao lAT, a Licença

Prévia para, PRODUTO DE CARVÃO VEGETAL

a ser implantada na Estrada Natureza, 15950

E S SINVAL, SITIO BELO, ZONA RURAL,

WENCESLAU BRAZ/PR.

PINHALÃO

ESTADO DO PARANA.PREFEITURA MUNICIPAL

DE PINHALAO

EXTRATO CONTRATUAL-Contrato NO,,: 11812021

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE Pl-

NHALAO

Contratada.: HOSPITAL E MATERNIDADE SANTA

RITA DE CASSIALTDA

Valor: 390.000,00 (trezentos e noventa mil e reais)

-Vi g ên cia : lní cio 01 I 06 I 2021 Térmi n o : 0 1 I 09 I 2021

Licitação: lnexigibilidade de Licitação No: 9/2021

Recursos: Dotação: 2.032.3.3.90.39.00.00.00.00

(302) Saldo:431.830,00

ObJEtO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIA-

LIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
pRoNro socoRRo (uRGÊNcA EEMERGÊN-

CIA) QUE SERÃO PRESTADOS AO MUNICÍPIO

DEPINHAúO/PR CONFORIVE ESPECIFICAÇÓES

CONSTANTES NO TERMO DE REFERÊNCIA.

Pinhalão, 1 de Junho de 2021

Seru. 600 22,1637 13 _294,2201
Conseno de pne! de veÍculos médios van ambulância e kombi (aro 14, 15,

16).

SeN. 500 18,0502 9.025,1002
1

1 1,0866 5.543,3003
Troca de pneu de veÍculos médios ván ambulância e kohbi (arc'14, 15, SeN. 500

Und 600 14,2501 8.550,0604
TpTopde pneu parâ v€iculos méd:os van ambuláncia e kombi (aro 14 15,
16).

2.850,1605
Bico de Plaqueta dê pneu de veiculos médios van ambulância e kombi (arc

Und 200 M,2504

Km 5.000 1,824 9.120,0006 Sêryiço de quilômêkagêm percor do

48.385,84

pREFE TURA Do MUNrclpto DE ARApor - pR
RUA PLACiDIo LEITE N" 148 CENTRo CiVICo
cEP 84.390-000 / FONE (43) 3512 3000
cNPJ N" 75.658.3771000T-31

Conkato n' 108/2021.
Píegáo n' 6/2021.
Conkalante: PÍeíeitura Municipal de Arapoti, represenlada pelo Sr. lranj
José 8aros.
Conralada: GESTPAR Comérclo de Máquinas Copiadorâs € lmprêssoras
Ltda ÊPq Íêpresêntadâ pêlo Sr. AmaÍ ldo Píincivâl-
Fiscal do contato: Josemar Camargo Pereira.
Gêslor do conÍato: Nathanna Fraga Rodrigues.
Objeto: ConÍatâçáo de emprêsâ especializadâ pârâ locâçáo de êquipâ-
menlos de impressão, muliÍuncionãl laser monocromáticê, laser colorida, ê
soítwaíe de bilhetagem, visando âlender as nêcessidâdes dâs Secrelâriâs
Municipais de Saúde e Ass stêncla Social.
Valor globa : RS 87.999,00 (oitenta e seie mi e novecentos e noventa e
nove reais),
Dotação orÇamentária: 1 0001 1 0301 000420233390400303
Píazo devigênc ai T 0 (dez)meses, contadosa padrdâassinâtura dôcontrâto-
Data da asslnalum: 17105/2021.

EXTRATO OE CONTRATO

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUNDIAí DO SUL

DECRETO NO 2312021

SÚIVULA: Concede, de conformidade com o art.

30, I e ll, da Lei Complementar 27312006 (Código

Tributário Municipal), desconto e parcelamento na

arrecadaçáo do IPTU e Taxas lançadas em2021 e

dá outras providencias.

ART. 1'. Na arrecadação do imposto predial e
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